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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 3527/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 56/2020 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de uniformes e EPI, 
para o Fundo Municipal de Saúde, conforme Memorial Descritivo - Anexo I 
do Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 86.320,54(oitenta e 
seis mil trezentos e vinte reais e cinquenta e quatro centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 
30/09/2020. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do 
Dia 14/10/2020. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:30 Horas Do Dia 14/10/2020.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 14/10/2020. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido 
Edital, deverão solicitá-lo ao Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail 
(licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, ou no sitio 
www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte do solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – 
Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 29 de setembro de 2020. 
 

Rafaela Sedassari Moraes 
Diretora Geral do Departamento de Compras e Licitações 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 3432/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 57/2020 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de uniformes 
(jalecos), para o Fundo Municipal de Saúde, conforme Memorial Descritivo 
- Anexo I do Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 12.120,80(doze mil 
cento e vinte reais e oitenta centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 
30/09/2020. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do 
Dia 14/10/2020. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:30 Horas Do Dia 14/10/2020.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10:00 Horas Do Dia 14/10/2020. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido 
Edital, deverão solicitá-lo ao Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail 
(licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, ou no sitio 
www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte do solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – 
Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 29 de setembro de 2020.  
 

Rafaela Sedassari Moraes 
Diretora Geral do Departamento de Compras e Licitações 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 3220/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 58/2020 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição, instalação e pintura 
de grades de proteção, para o Fundo Municipal de Saúde, conforme 
Memorial Descritivo - Anexo I do Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 20.916,66(vinte mil 
novecentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 
30/09/2020. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do 
Dia 14/10/2020. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:30 Horas Do Dia 14/10/2020.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11:00 Horas Do Dia 14/10/2020. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido 
Edital, deverão solicitá-lo ao Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail 
(licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, ou no sitio 
www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte do solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – 
Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 29 de setembro de 2020. 
 

Rafaela Sedassari Moraes 
Diretora Geral do Departamento de Compras e Licitações 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 10/2020 
CONTRATO 10/2020 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 
CONTRATADA: MENDONÇA E NOGUEIRA LTDA. ME 
CNPJ: 08.778.963/0001-22 
OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de mão-de-obra 
especializada na prestação de serviços de limpeza, conservação e de 
copa e cozinha, em substituição à servidora titular afastada para gozo de 
férias, detalhados nos termos da Dispensa 27/2020 (Processo 49/2020)  
JUSTIFICATIVA: Atender à necessidade de eventuais serviços da 
natureza descrita na sede do órgão público contratante. 
VALOR: R$ 3.839,44 (três mil e oitocentos e trinta e nove reais e 
quarenta e quatro centavos), sendo este uma estimativa para o período 
de 30(trinta) dias. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da publicação do seu 
extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Jacarezinho/PR, 
podendo ser aplicada, a critério do órgão público contratante, a norma 
disposta no artigo 57, inciso II e no artigo 65, inciso II, alínea d, ambos 
constantes da Lei 8.666/93. 
DOTAÇÕES: 01.010.01.031.0001.2.001000.3.3.90.34.00.00–, OUTRAS 
DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO. 

Jacarezinho (PR), 28 de setembro 2020. 
 

Fúlvio Boberg 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

(Projeto de Decreto Legislativo 4/2020) 
DECRETO LEGISLATIVO 4/2020, 

de 29 de setembro de 2020. 
 

Concede o Título de Cidadão Honorário ao 
Médico Veterinário JOÃO BATISTA CALOMENO. 
 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e 
eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1.° Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município 
de Jacarezinho ao Médico Veterinário JOÃO BATISTA CALOMENO, 
pelo destaque de sua atuação nas áreas de agricultura e pecuária, 
bem como por diversas contribuições essenciais ao 
desenvolvimento do Norte Pioneiro. 
Art. 2.° A honraria será outorgada em sessão solene da Câmara 
Municipal, convocada especificamente para essa finalidade, em data 
a ser definida de comum acordo com o homenageado. 
Art. 3.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 
de Jacarezinho/PR, 29 de setembro de 2020. 

 

Fúlvio Boberg 
Presidente 

 

Sidnei Francisquinho 
Primeiro Secretário 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
RESOLUÇÃO 04/2020 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, no uso de suas atribuições previstas na Lei 
Municipal 1116/1992, alterada pela Lei nº 1647/2005; 

CONSIDERANDO a Pandemia de COVID-19, cujo contágio ocorre a partir de 
pessoas infectadas, que pode se espalhar desde que alguém esteja a menos 
de 1,5 metros de distância de uma pessoa infectada,   
CONSIDERANDO as orientações da Organização Mundial de Saúde, a Lei 
Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, o Decreto nº4230/2020 do 
Governo do Estado do Paraná, a Resolução nº 001, de 18 de março de 2020 
da AMUNORPI e os Decretos do município de Jacarezinho,   
CONSIDERANDO a impossibilidade de realizar reuniões presenciais, em 
decorrência da Pandemia do COVID-19,  
CONSIDERANDO a votação realizada no grupo de Whatsapp do 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e Adolescente:   
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas - Programa Crescer em Família - 
Acolhimento Familiar - 2º semestre de 2019, recursos do Fundo para Infância 
e Adolescência - FIA. 
Art. 2º O repasse ainda não foi executado em virtude de falta de funcionários 
no quadro do município para acompanhar as famílias no Programa. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Jacarezinho, 30 de setembro de 2020. 

Maria Christina Torres Pereira  
Presidente 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
 

RESOLUÇÃO 02/2020 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, no uso de suas atribuições previstas na Lei 
Municipal 1116/1992, alterada pela Lei nº 1647/2005; 
 

CONSIDERANDO a Pandemia de COVID-19, cujo contágio ocorre a partir de 
pessoas infectadas, que pode se espalhar desde que alguém esteja a menos 
de 1,5 metros de distância de uma pessoa infectada,   
CONSIDERANDO as orientações da Organização Mundial de Saúde, a Lei 
Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, o Decreto nº4230/2020 do 
Governo do Estado do Paraná, a Resolução nº 001, de 18 de março de 2020 
da AMUNORPI e os Decretos do município de Jacarezinho,   
CONSIDERANDO a impossibilidade de realizar reuniões presenciais, em 
decorrência da Pandemia do COVID-19,  
CONSIDERANDO a votação realizada no grupo de Whatsapp do 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e Adolescente:   
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas - Programa Liberdade Cidadã - 1º 
semestre de 2019, recursos do Fundo para Infância e Adolescência - FIA. 
Art. 2º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Jacarezinho, 30 de setembro de 2020. 
 

Maria Christina Torres Pereira  
Presidente 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
 

RESOLUÇÃO 03/2020 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal 
1116/1992, alterada pela Lei nº 1647/2005; 
 

CONSIDERANDO a Pandemia de COVID-19, cujo contágio ocorre a partir de 
pessoas infectadas, que pode se espalhar desde que alguém esteja a menos 
de 1,5 metros de distância de uma pessoa infectada,   
CONSIDERANDO as orientações da Organização Mundial de Saúde, a Lei 
Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, o Decreto nº4230/2020 do 
Governo do Estado do Paraná, a Resolução nº 001, de 18 de março de 2020 
da AMUNORPI e os Decretos do município de Jacarezinho,   
CONSIDERANDO a impossibilidade de realizar reuniões presenciais, em 
decorrência da Pandemia do COVID-19,  
CONSIDERANDO a votação realizada no grupo de Whatsapp do 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e Adolescente:   
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas - Programa Liberdade Cidadã - 2º 
semestre de 2019, recursos do Fundo para Infância e Adolescência - FIA. 
Art. 2º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Jacarezinho, 30 de setembro de 2020. 
 

Maria Christina Torres Pereira  
Presidente 
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REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
 

Tendo em vista a variação de preços ora licitados constantes no Contrato 
164/2018 – Concorrência n° 04/2018, firmado com a empresa C.C. 
PEREIRA & SOUZA LTDA - EPP, altera-se o valor dos itens do presente 
contrato, em conformidade com o artigo 65, inciso II da alínea “D” da Lei 
8666/93, na seguinte proporção: 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR POR CARGO 

CONTRATADO 
VALOR POR CARGO 

REAJUSTADO 

1 
 

SERVIÇOS 
GERAIS 

R$ 2.661,16 R$ 3.155,57 

2 ELETRICISTA R$ 4.412,31 R$ 4.772,96 

3 MOTORISTA R$ 4.222,13 R$ 4.802,95 

Valor do aditivo para suprir o reequilíbrio retroativo: R$ 25.627,41 
(vinte e cinco mil seiscentos e vinte e sete reais e quarenta e um 
centavos). 
Valor do aditivo para suprir o reequilíbrio: R$ 25.627,41 (vinte e cinco 
mil seiscentos e vinte e sete reais e quarenta e um centavos). 
Dotação Orçamentária: 0710.1236500082.061 – 3.3.90.37.00 – FR104 – 
COD. REDUZIDO 1354 - R$ 51.254,82. 

Jacarezinho, PR, 29 de setembro de 2020. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/


 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

QUARTA-FEIRA, 30 DE SETEMBRO DE 2020 ANO: IX EDIÇÃO Nº: 1980 – 08 Pág(s) 
Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br / 43 3911-3030 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

  

 

Página 4 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
DECRETO Nº 7536/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43 e a Lei Municipal nº. 3.745 de 19 de dezembro de 2019, Artigo 4º, §  Único, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), para 
a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0710 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0710.1236100082.054  

3.3.90.39.00 262 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres -  Exercício 
Corrente 

 
  3.500,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  3.500,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 
4.320/1964: 
Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0710 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0710.1236100082.054  

3.3.90.30.00 252 Material de Consumo - Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres -  Exercício Corrente  
   3.500,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO      3.500,00    

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de setembro de 2020. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7537/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.745 de 19 de dezembro de 2019, Artigo 4º, § Único, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), para a dotação abaixo 
especificada, de acordo com a legislação em vigor: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretario  

 DOTAÇÃO  1110.0412200252.014  

3.3.90.33.00 636 Passagens e Despesas com Locomoção – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício 
Corrente 

        
1.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO      1.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 
4.320/1964: 
Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretario  

 DOTAÇÃO  1110.0412200252.014  

3.3.90.14.00 634 Diárias – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente    
    1.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃÕ     1.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de setembro de 2020. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7538/2020 

 
 

Súmula: “Atualiza a Programação Financeira e o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso para o Exercício Financeiro de 
2020”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, com base no comportamento da execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelo Anexos que acompanham este instrumento, a Programação 
Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, que originalmente foram estabelecidos pelo Decreto Municipal nº. 7.188 de 16 
de janeiro de 2020. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido Decreto Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de setembro de 2020 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7539/2020 

 
 

Súmula: Atualiza o Plano Municipal de Saúde para o exercício 
financeiro de 2020. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  
DECRETA: 
Art. 1º. Fica Atualizado o Plano Municipal de Saúde, constantes no Anexo I - Objetivos, Diretrizes, Programas, Ações, Metas e Indicadores a serem 
executados no exercício financeiro de 2020, conforme deliberado pela plenária do Conselho Municipal de Saúde. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de setembro de 2020. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 
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